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          Segundo Evaldo Cabral de Melo, a crise econômica que atingiu as economias produtoras de algodão e açúcar empobreceu os grandes proprietários de cativos, que, embora não precisassem vender sua mão de obra, tiveram suas atividades produtivas estagnadas, o que limitava a necessidade de força de trabalho. Evaldo Cabral de Melo. O norte agrário e o império. Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1984.
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          Valney Mascarenhas de Lima Filho. Comércio e tráfico interprovincial de escravos em Salvador, 1840-1880. Dissertação de mestrado. Salvador, Universidade Federal da Bahia, 2019.
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          Luiz Baptista Leone era natural da cidade da Barra, na Bahia, e residiu a maior parte de sua vida em Cachoeira. Apeb. Seção Judiciário. Série Testamento e Inventário. José Dias Lopes, 1880 – Testamento. Est. 5, cx. 2177, maço 2646, doc. 7; Jornal O Monitor, 16 jul. 1878. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 28/9/2024; Apeb. Seção Judiciário. Miranda Leoni e Companhia, 1877 – Carta precatória. Est. 19, cx. 651, doc. 4.
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          Em seu estudo sobre o comércio interprovincial em Alagoas, Luana Teixeira encontrou algumas correspondências trocadas entre negociantes de cativos e constatou o seguinte: “Ao contrário do açúcar ou do algodão, cujas relações passavam por sistemas de débitos e financiamentos entre os comerciantes e os produtores – quando não eram ambos as mesmas pessoas ou famílias – o comércio de escravos exigia dinheiro vivo [grifo meu] para que os agentes pudessem pagar aos senhores no interior e para que os negociantes da capital pagassem aos agentes”. Luana Teixeira. Comércio interprovincial de escravos em Alagoas no Segundo Reinado. Tese de doutorado. Recife, Universidade Federal do Pernambuco, 2016, pp. 158-160.
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          De acordo com Robert Conrad, o comércio interno de cativos criou uma profissão no mercado escravista, a de comprador de escravizados viajantes, indivíduos “que percorriam as províncias, convencendo os fazendeiros mais pobres ou os residentes das cidades a venderem um ou dois escravos por metal sonante”. Robert Conrad. Os últimos anos da escravatura no Brasil 1850/1888. Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 1987, p. 68.
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          Ao discorrer sobre o comércio interprovincial no Ceará, Rodolfo Teófilo narrou: “Abriram-se alguns escritórios de compra de escravos para se aproveitarem torpemente do último recurso que restava ao infeliz matuto. A mercadoria era comprada por baixo preço; as peças custavam às vezes duas sacas de farinha ao magarefe italiano, que afrontava os perigos das longas travessias”. Rodolfo Teófilo. História da seca do Ceará (1878-1880). Rio de Janeiro, Imprensa Inglesa, 1922; Edson Holanda Lima Barboza. “‘Cabeça chata, testa de macaco’. Conexões entre migrantes e escravos fujões, desde o Ceará aos portais da Amazônia (1877-1880)”. Projeto História, vol. 42, 2011, pp. 391-418.

        

↵


        	
          Rafael da Cunha Scheffer. “Redes de comércio interno de cativos. Organização dos negociantes na segunda metade do século XIX”. Afro-Ásia, vol. 54, 2016a, p. 164.
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          Sobre a economia baiana, ver: Valney Mascarenhas de Lima Filho. Comércio e tráfico interprovincial de escravos em Salvador, 1840-1880. Alex Andrade de Costa. Arranjos de sobrevivência. Autonomia e mobilidade escrava no Recôncavo Sul da Bahia (1850-1888). Dissertação de mestrado. Santo Antônio de Jesus, Universidade do Estado da Bahia, 2009, p. 63.
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          Robert Slenes. “The Brazilian Internal Slave Trade, 1850-1888. Regional Economies, Slave Experience, and the Politics of a Peculiar Market”. In: Walter Johnson (org.). The Chattel Principle. Internal Slave Trade in the Americas. New Haven, Yale University Press, 2004, pp. 325-370.
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          Até 1865, o imposto de meia sisa correspondia a 5% do preço do cativo. A partir de então, a taxa passou a ter um valor fixo de Rs. 40$000. Bahia. Assembleia Legislativa. Relatório apresentado à Assembleia Legislativa da Bahia, pelo presidente Luiz Antonio Barboza de Almeida. Bahia, 1 mar. 1865, p. 31, apud Ana Paula Cruz Carvalho da Hora. Negócios entre senhores. O comércio de escravos em Feira de Sant’Anna (1850-1888). Dissertação de mestrado. Santo Antônio de Jesus, Universidade do Estado da Bahia, 2014, p. 44.

        

↵


        	
          As autoridades policiais e do fisco estavam cientes do uso das procurações como meio de burlar o pagamento do imposto de meia sisa. Em 1876, por exemplo, o inspetor da mesa de rendas explicou que o dito imposto “poderia avultar em mais, se não fosse distraído pela venda de escravos que se figuram remetidos com procuração dos vendedores para as províncias do Sul (...). Documentos anexos ao Relatório com que o Exmo. Sr. Presidente da Província, dr. Luiz Antônio da Silva Nunes abriu a Assembleia Legislativa Provincial da Bahia no dia 1º de maio de 1876”. Bahia. Tip. do Correio da Bahia, 1876, p. 10 apud Ricardo Tadeu Caires Silva. Caminhos e descaminhos da abolição. Escravos, senhores e direitos nas últimas décadas da escravidão (Bahia, 1850-1888). Tese de doutorado. Curitiba, Universidade Federal do Paraná, 2007b.

        

↵


        	
          O comércio interno de escravizados atingiu seu auge na década de 1870. De acordo com Robert Slenes, a principal causa do aumento do comércio interprovincial nos anos 1870 foi a queda dos preços de açúcar e, antes disso, dos preços de algodão na segunda metade dos anos 1860, o que levou à diminuição da demanda por cativos nessas atividades agrícolas. Segundo o autor, cerca de 45% dos escravizados envolvidos no comércio interprovincial tinham sido negociados entre 1873 e 1881. Para Erivaldo Neves, somado à queda dos preços do açúcar e do algodão no sertão baiano, o aumento das vendas de cativos para outras províncias foi uma reação vinculada à crise nordestina e à grande seca que assolou a região entre 1877 e 1879. Robert Slenes. The Demography and Economics of Brazilian Slavery. 1850-1888. Tese de doutorado. Stanford, Stanford University, 1976; Erivaldo Fagundes Neves. “Sampauleiros traficantes. Comércio de escravos do alto do Sertão da Bahia para o oeste cafeeiro paulista”. Afro-Ásia, vol. 24, 2000, pp. 97-128.
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          AN. Série Justiça. Documento avulso, 1856. I-J6, maço 470. Em sua análise sobre o processo que culminou na abolição da escravidão do Brasil, Emília Viotti da Costa observou a atuação da Inglaterra para o fim definitivo do tráfico atlântico e a pressão feita pelas autoridades inglesas mesmo após a lei de 1850: “O fato é que a polícia inglesa estava vigilante. Em junho de 1850, diante da ineficácia do Bill Aberdeen, foram dadas ordens aos cruzeiros britânicos para entrarem nos portos brasileiros e apreenderem todos os navios destinados ao tráfico. Essas medidas foram suspensas temporariamente depois da lei de 1850. Em janeiro do ano seguinte, Mr. Hudson, então representante britânico no Rio de Janeiro, denunciava ao ministro Paulino de Souza a presença impune de negreiros nas imediações dessa cidade e o prosseguimento do tráfico em várias regiões, ameaçando recomeçar a fiscalização que havia sido interrompida por solicitação do governo brasileiro. Alguns anos depois, em 1856, depois do desembarque clandestino de Serinhaém, Claredon, ministro inglês, falava novamente em reiniciar as perseguições, dando provas de que a Inglaterra permanecia vigilante”. Emília Viotti da Costa. Da senzala à colônia. São Paulo, Editora Unesp, 2012.

        

↵


        	
          O art. 4 da lei de 4 setembro de 1850 determinava que “a importação de escravos no território do Império fica nele considerada como pirataria, e será punida pelos seus Tribunais com as penas declaradas no Artigo segundo da Lei de sete de novembro de mil oitocentos trinta e um. A tentativa e a cumplicidade serão punidas segundo as regras dos Artigos trinta e quatro e trinta e cinco do Código Criminal do Império de 1830”. Império do Brazil. Lei n. 581, de 4 de setembro de 1850 (Lei Euzébio de Queiróz).
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          Desde a lei de proibição do tráfico de africanos de 1831, o Império passou a escravizar ilegalmente milhares de mulheres e homens africanos desembarcados clandestinamente em terras brasileiras. Estima-se que, entre 1831 e 1840, mais de 700 mil pessoas foram contrabandeadas para o Brasil. Após o fim definitivo do tráfico atlântico e a consequente diminuição da oferta de escravizados, os casos de reescravização e escravização ilegal tornaram-se ainda mais frequentes. Aos senhores, não cabia a preocupação de provar a legalidade de sua propriedade; em compensação, “transferia-se à população negra o ônus da prova de sua liberdade (...), exigia-se aos negros a apresentação de provas de liberdade que lhes eram cotidianamente negadas pela burla de senhores e autoridades públicas, gente letrada às pencas, escribas de papéis falsos”. Tal como cunhou Sidney Chalhoub, havia uma “precariedade estrutural da liberdade no Brasil oitocentista”, na qual funcionava a lógica de que todo negro era um escravizado até que se provasse o contrário, o que possibilitava que pessoas livres fossem ilegalmente escravizadas e comercializadas. Sidney Chalhoub. “Precariedade estrutural: o problema da liberdade no Brasil escravista (século XIX)”. História Social, vol. 19, 2010, p. 52.
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          Sessão da Câmara dos deputados, 25 ago. 1854. Disponível em <http://memoria.bn.br/DocReader/docreader.aspx?bib=132489&pasta=ano%20185&pesq=>. Acesso em 25/9/2024.
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          Por fim, o projeto do deputado João Wanderley foi recusado pela Câmara dos Deputados. No ano seguinte, em 1855, o deputado agiu novamente e expediu um regulamento com o objetivo de restringir a saída de cativos da província. Determinava-se que seria cobrada a quantia de Rs. 100$000 por qualquer cativo que deixasse a província “fosse qual fosse o lugar ou porto que saísse”, exceto os empregados e os matriculados no serviço da marinha e os que acompanhassem seus senhores. Entretanto, todos eles deveriam depositar uma caução, e somente depois de apresentar a certidão referente à “caução expedida pela respectiva coletoria da Fazenda Provincial poderia enviar o escravo para fora da província”. Bahia. Legislação da Província da Bahia sobre o negro, 1835-1888. Salvador, Fundação Cultural do Estado da Bahia, Diretoria de Bibliotecas Públicas, 1996, p. 46, apud Ana Paula Cruz Carvalho da Hora. Negócios entre senhores, p. 36.
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          Sobre a oscilação nos valores do imposto de exportação, ver: Robert Slenes. The Demography and Economics of Brazilian Slavery.
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          Bahia. Assembleia Legislativa Provincial da Bahia. 49ª Sessão ordinária, 3 jul. 1876. Disponível em <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=238961&PagFis=1411&Pesq=imposto%20de%20exporta%C3%A7%C3%A3o>. Acesso em 28/9/2024.
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          Em estudo sobre as sociedades escravistas na América no contexto do desenvolvimento capitalista, Rafael Marquese e Ricardo Salles argumentam o seguinte: “Escravos eram uma forma de capital; de fato, eram uma forma muito tangível e móvel de capital, o que levava a maioria dos proprietários a desejar obter um retorno de seus grupos, e as plantations eram a aposta mais promissora nessas circunstâncias. A lógica do capitalismo escravista incentivava o comportamento empresarial, mas também oferecia alguma tranquilidade”. Rafael Marquese & Ricardo Salles. Escravidão e capitalismo histórico no século XIX. Cuba, Brasil e Estados Unidos. Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2016b.
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          Alinhando-se às ideias de Walter Johnson, Damian Alan Pargas discorre sobre a violência da migração forçada, a separação de famílias e o péssimo tratamento dado aos cativos recém-adquiridos, práticas que, segundo o autor, revelavam a impossibilidade de conciliar as pretensões de benevolência dos senhores com a realidade do comércio interno de escravizados no sul dos Estados Unidos. Eugene Genovese & Elizabeth Fox-Genovese. Fatal Self-Deception. Slaveholding Paternalism in the Old South. New York, Cambridge University Press, 2011; Walter Johnson. Soul by Soul. Life Inside the Antebellum Slave Market. Cambridge, Harvard University Press, 2001, p. 109; Damian Pargas. Slavery and Forced Migration in the Antebellum South. New York, Cambridge University Press, 2014; ver também: Walter Johnson. River of Dark Dreams. Slavery and Empire in the Cotton Kingdom. Cambridge, Harvard University Press, 2017; Steven Deyle. Carry Me Back. The Domestic Slave Trade in American Life. New York, Oxford University Press, 2005; Robert Gudmestad. A Troublesome Commerce. The Transformation of the Interstate Slave Trade. Baton Rouge, Louisiana State University Press, 2003.
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          De acordo com Katia Mattoso, era na Cidade Alta que estavam as cinco paróquias centrais: Santana, Sé, Santo Antônio Além do Carmo, São Pedro o Velho, e Paço. Katia Mattoso. Bahia, Século XIX. Uma província do império. Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1992, p. 440.
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          Estudos recentes sobre o comércio interno de cativos no interior da província da Bahia identificaram a frequente atuação da firma Miranda Leone e Companhia. Antônio Tadeu Santos Barbosa. Vidas cruzadas sobre os ossos do ofício. Trabalhadores livres e cativos nas últimas décadas da escravidão, Curralinho-BA (1860-1888). Dissertação de mestrado. Santo Antônio de Jesus, Universidade do Estado da Bahia, 2013; Ana Paula Cruz Carvalho da Hora. Negócios entre senhores.
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          AHMS. Livros de registro de procurações e escrituras da Freguesia de Santana. Livros 28 e 30, 1877.
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          Em seu estudo sobre o comércio interprovincial de cativos em Alagoas, Luana Teixeira constatou que, na década de 1870, ocorreram algumas mudanças no sistema de compra e venda de cativos: “Em 1871, uma lei provincial proibiu o uso de cartas de ordem para alienação dos escravos e em 1876 uma taxa de 30 mil réis passou a ser cobrada sobre as procurações para venda de escravos (...). Para se adaptar às novas exigências legais e tributárias, os negociantes de escravos passaram a utilizar aquilo que pode-se chamar de ‘procurações múltiplas’, ou seja, uma procuração que passava os poderes para venda dos escravos a inúmeras pessoas”. Em nossa pesquisa, observamos que o uso dessas “procurações múltiplas” parece ter sido prática comum na província da Bahia desde a década de 1850. Luana Teixeira. Comércio interprovincial de escravos em Alagoas no Segundo Reinado, p. 197.
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          Nas procurações bastantes passadas pelos senhores, é comum encontrar expressões como “Para vender na cidade da Bahia”, “para a província da Bahia” e “vender para fora da província”. Nos casos em que o senhor especificava que a venda deveria ocorrer dentro da província, poderia haver algum acordo prévio com o cativo para mantê-lo próximo de seus familiares. Por sua vez, quando o senhor exigia que o cativo fosse enviado para outra província, poderia ser uma tentativa de puni-lo por mau comportamento. Rafael Scheffer observou que, na cidade de Desterro, senhores também especificavam para onde seus escravizados deveriam ser vendidos, especialmente quando queriam se livrar de um cativo problemático: “Por outro lado, senhores claramente descontentes com seus cativos também apareceram nessas mesmas páginas de jornais, procurando resolver seus problemas. Foi o caso do seguinte anúncio publicado em Desterro: ‘Vende -se um escravo de nação, de nome Thomaz; é bom padeiro e cozinheiro: quem o pretender dirija-se à rua do Menino Deus número 22, e para o ver na Cadeia desta Cidade, prefere-se a venda deste escravo para fora da província’. Um cativo detido na cadeia e cujo senhor prefere sua saída da província parece demonstrar que a venda surgia como oportunidade para o senhor resolver uma situação muito conflituosa com o mesmo, tentar recuperar parte de seu investimento e ainda punir o escravo no processo”. Rafael da Cunha Scheffer. Comércio de escravos do Sul para o Sudeste, 1850-1888. Economias microrregionais, redes de negociantes e experiência cativa. Tese de doutorado. Campinas, Universidade Estadual de Campinas, 2012a, pp. 144-145. Ricardo Silva, citando Pedro Calmon, também aponta para a utilização estratégica do comércio como instrumento de poder nas relações entre senhores e escravizados. Segundo Calmon: “o incremento do tráfico interprovincial foi utilizado para pacificar a escravaria baiana, arrefecendo a rebeldia de outrora. Segundo ele, os senhores vendiam em lotes, tendo o cuidado de separar os atrevidos e os belicosos; mandavam-nos para os cafezais do Vale do Paraíba e de São Paulo, longe dos mocambos, dos terreiros e batuques das senzalas antigas dos engenhos e do convívio das confrarias ou grupos raciais, nos portos repletos de crioulos”. Ricardo Tadeu Caires Silva. “A participação da Bahia no tráfico interprovincial de escravos (1851-1881)”. Anais 3º Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional. Florianópolis, 2007a.
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          AHMS. Livros de registro de procurações e escrituras da Freguesia de Santana. Livro 29, f. 52, 1873.
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          Rafael da Cunha Scheffer. “Redes de comércio interno de cativos”, pp. 151-187.
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          A respeito das firmas mais atuantes nos comércios intra e interprovincial, especialmente a partir da região de Feira de Sant’Anna, ver, especialmente, o capítulo 4 de: Ana Paula Cruz Carvalho da Hora. Negócios entre senhores.
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          Segundo José Flávio Motta, o sexo, a idade e a qualificação do escravizado eram variáveis importantes na determinação de seu preço. Portanto, eram mais altos os preços de compra dos homens jovens e capazes para o trabalho, já que tinham grande demanda no mercado interno. José Flávio Motta. Escravos daqui, dali e de mais além. O tráfico interno de cativos na expansão cafeeira paulista. São Paulo, Alameda, 2012b.
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          Legislação disponível em <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-1695-15-setembro-1869-552474-publicacaooriginal-69771-pl.html>. Acesso em 28/9/2024.
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          AHMS. Livros de registro de procurações e escrituras da Freguesia de Santana. Livro 24, 1874.
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          Calvin Schermerhorn investiga as trajetórias de negociantes de cativos cujos empreendimentos tiveram um impacto mais expressivo no progresso do capitalismo norte-americano do século XIX do que qualquer outro setor. O autor explica que as pequenas cidades, para onde esses comerciantes se deslocavam em busca de cativos, integravam uma macroeconomia. Para maximizar os lucros nesse contexto, adotavam estratégias para reduzir perdas, como oferecer comida barata, fornecer acomodações precárias e vender cativos que adoecessem durante o percurso. Calvin Schermerhorn. The Business of Slavery and the Rise of American Capitalism, 1815-1860. New Haven, Yale University Press, 2015.
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          De acordo com Ana de Lourdes Ribeiro, a rua das Princesas consistia em uma rua de grande circulação dos “negros de cantos”, cuja principal atividade era o transporte de pessoas e mercadorias. Por isso, concentravam-se ali para carregar as mercadorias que seriam levadas para o porto. Ver: Ana de Lourdes Ribeiro da Costa. “Espaços negros. ‘Cantos’ e ‘lojas’ em Salvador no Século XIX”. Caderno CRH, 1991, pp. 18-34; João José Reis. “De olho no canto. Trabalho de rua na Bahia na véspera da abolição”. Afro-Ásia, vol. 24, 2000, pp. 199-242; Jacileda Santos. “Evolução, decadência e requalificação do centro comercial e financeiro da cidade do Salvador-BA”. Revista VeraCidade, n. 2, 2007, p. 16.
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          AHMS. Livros de registro de procurações e escrituras da Freguesia de Santana, 1869-1878.
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          Rafael da Cunha Scheffer afirma que: “A amplitude dos intervalos de tempo deixa entrever a variedade de situações em que os escravos foram transferidos, alguns tendo saído do controle de seus antigos senhores e, quase imediatamente, sendo envolvidos em um novo cativeiro, ao passo que outros viveram, provavelmente, um longo tempo de incertezas entre o poder de procuradores e possíveis compradores”. Rafael da Cunha Scheffer. “Redes de comércio interno de cativos”, p. 178.
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          Lei n. 2040, de 28 de setembro de 1871. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/lim2040.htm>. Acesso em 28/9/2024.
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          De acordo com os dados do Relatório do Ministério da Agricultura de 1885, de 403.827 ingênuos, apenas 113 foram entregues ao Estado em troca da indenização, quantia que não correspondia a 1% de crianças nascidas após a Lei do Ventre Livre. Ver: Heloísa Maria Teixeira. A não-infância. Crianças como mão de obra em Mariana (1850-1900). Tese de doutorado. São Paulo, Universidade de São Paulo, 2007.
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          Disponível em <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-5135-13-novembro-1872-551577-publicacaooriginal-68112-pe.html>. Acesso em 28/9/2024.
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          Sobre a presença de crianças ingênuas nos comércios inter e intraprovincial de São Paulo, Santa Catarina e Bahia, ver: José Flávio Motta. Escravos daqui, dali e de mais além. O tráfico interno de cativos na expansão cafeeira paulista. São Paulo, Alameda, 2012b; José Flávio Motta. Crianças no apogeu do tráfico interno de escravos (Piracicaba, Província de São Paulo, 1874-1880). Texto apresentado no 7º Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional, Curitiba (UFPR), de 13 a 16 de maio de 2015. Anais eletrônicos disponíveis em <http://www.escravidaoeliberdade.com.br/>. Acesso em 19/6/2025. Rafael da Cunha Scheffer. Comércio de escravos do Sul para o Sudeste, 1850-1888.
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          Lista de Passageiros do porto de Salvador. Disponível em <https://www.familysearch.org/ark:/61903/3:1:3QSQ-G9N5-KKMS?wc=S9BZ-T3D%3A1066521401&cc=1928179>. Acesso em 28/9/2024.
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          De acordo com o parágrafo 5º do art. 1 da lei n. 2.040, de 28 de setembro de 1871: “No caso de alienação da mulher escrava, seus filhos livres, menores de 12 anos, a acompanharão, ficando o novo senhor da mesma escrava sub-rogado nos direitos e obrigações do antecessor”. Império do Brazil. Lei n. 2.040, de 28 de setembro de 1871.

        

↵


        	
          Relação de passageiros e imigrantes no porto de Salvador, 1855-1964. Disponível em <https://www.familysearch.org/search/collection/1928179>. Acesso em 28/9/2024.
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          Bahia. Assembleia Legislativa Provincial da Bahia. 49ª Sessão ordinária, 3 jul. 1876. Disponível em <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=238961&PagFis=1411&Pesq=imposto%20de%20exporta%C3%A7%C3%A3o>. Acesso em 28/9/2024.
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          Disponível em <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dim/DIM4835.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%204.835%2C%20DE%201%C2%BA,o%20Imperador%20o%20Senhor%20D>. Acesso em 28/9/2024.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documentos avulsos, 1877, 1870-1875, maço 2887.
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          Sobre a família negra e cativa na Bahia, ver: Katia Mattoso. Família e sociedade na Bahia do século XIX. São Paulo, Corrupio, 1988; Isabel Cristina Ferreira dos Reis. Família negra no tempo da escravidão. Bahia, 1850-1888. Tese de doutorado. Campinas, Universidade Estadual de Campinas, 2007; Stuart B. Schwartz. Segredos internos. Engenhos e escravos na sociedade colonial, 1550-1835. São Paulo, Companhia das Letras, 1988.
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          Disponível em <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-5135-13-novembro-1872-551577-publicacaooriginal-68112-pe.html>. Acesso em 28/9/2024.
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          Iolanda Maria do Nascimento. O comércio de cabotagem e o tráfico interprovincial de escravos em Salvador (1850/1880). Dissertação de mestrado. Rio de Janeiro, Universidade Federal Fluminense, 1986; Valney Mascarenhas de Lima Filho. Comércio e tráfico interprovincial de escravos em Salvador, 1840-1880, pp. 32-40.
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          Em seu estudo sobre o comércio de cabotagem no Império brasileiro, Renato Leite Marcondes explica: “Como ocorreu mundo afora (...), a difusão da navegação a vapor revolucionou o sistema de transporte marítimo do Império. Um primeiro ensaio pioneiro ocorreu ainda durante o reinado de D. João VI na Bahia de Todos os Santos, porém sem continuidade. Em 1835, a Companhia de Navegação de Nictheroy estabeleceu o transporte regular a vapor de passageiros entre o Rio de Janeiro e Niterói. No ano seguinte, criou-se a Companhia Brasileira de Paquetes a Vapor, para ‘a ligação marítima da Corte com as cidades do Norte até o Pará’. No início da década de 1840, estabeleceu-se uma linha regular de ‘paquetes a vapor’ para o serviço postal e transporte de passageiros entre o Brasil e a França. Deste modo, estabeleceu-se uma concorrência estrangeira nestas linhas de transporte, que também ocorreu no de mercadorias”. Renato Leite Marcondes. “O mercado brasileiro do século XIX. Uma visão por meio do comércio de cabotagem”. Revista de Economia Política, vol. 32, n. 1, 2012, pp. 142-166. Ver também: Carlos Lessa. O Rio de todos os Brasis. Uma reflexão em busca de autoestima. Rio de Janeiro, Record, 2000.
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          Veja o quadro completo dos itens exportados pela Bahia e seus maiores parceiros comerciais em Iolanda Maria do Nascimento. O comércio de cabotagem e o tráfico interprovincial de escravos em Salvador (1850/1880). Dissertação de mestrado. Rio de Janeiro, Universidade Federal Fluminense, 1986.
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          Em pesquisa sobre o desenvolvimento do transporte marítimo no Brasil, com foco na Companhia Bahiana de Navegação a Vapor, Marcos Sampaio especula a duração em horas das viagens entre Salvador e diversas localidades no Norte e no Sul do Império, tais como Pernambuco, Alagoas e Rio de Janeiro. Para isso, o autor utiliza informações referentes a dois vapores novos da Companhia Santa Cruz, que na década de 1850 realizavam as viagens com uma velocidade média entre 10 e 12 milhas. Considerando que a distância entre Salvador e Rio de Janeiro era de 654 milhas, Sampaio calcula que a viagem poderia durar entre 54,5 e 65,5 horas, ou seja, entre dois e três dias. Ver: Marcos Guedes Vaz Sampaio. Uma contribuição à história dos transportes no Brasil. A Companhia Bahiana de Navegação a Vapor (1839-1894). Tese de doutorado. São Paulo, Universidade de São Paulo, 2006, p. 106.
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          Apesar de vários ofícios serem vedados aos cativos, era bastante comum encontrar escravizados trabalhando nas pequena e grande cabotagens. Eles faziam parte da tripulação dos navios e talvez fossem destinados ao cuidado dos escravizados “a entregar”. Para evitar que senhores e negociantes, na tentativa de burlar o pagamento de impostos de exportação e venda, enviassem seus cativos como parte da tripulação, a província da Bahia criou algumas regulamentações sobre os “escravos marinhos”. Em abril de 1856, estabeleceu-se que os cativos matriculados como marinheiros em embarcações de cabotagem deveriam pagar um imposto de Rs. 100$000 e ser apresentados ao inspetor da tesouraria uma vez por ano enquanto seguissem nesse ofício. Caso o escravizado não fosse apresentado para que sua identidade fosse verificada, seu senhor seria obrigado a pagar um novo imposto, dessa vez, equivalente ao imposto de exportação. Sobre o ofício de escravos marinheiros no comércio atlântico, ver: Jaime Rodrigues. “Escravos, senhores e vida marítima no Atlântico. Portugal, África e América portuguesa, c.1760 – c.1825”. Almanack, n. 5, 2013, pp. 145-177.
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          A respeito dos preços das passagens para os escravizados em 1854, Sampaio explica: “O método adotado pela companhia [Bahiana] consistia em cobrar no porto de embarque 4$000 réis e, a cada escala, acrescentar 1$000 réis ao valor total da passagem. Assim, se um escravo embarcasse em Salvador com destino a Canavieiras, por exemplo, pagava 4$000 réis até Camamu, dali para Ilhéus somava-se 1$000 réis, e por fim, de Ilhéus a Canavieiras acrescia-se mais 1$000 réis, totalizando o preço final da passagem em 6$000 réis. Esse método valia, tanto na linha do Norte quanto na linha do Sul. Crianças entre três e 12 anos pagavam metade do valor normal da passagem. Recém-nascidos até três anos de idade não pagavam”. Marcos Guedes Vaz Sampaio. Uma contribuição à história dos transportes no Brasil, p. 109; Robert Slenes. The Demography and Economics of Brazilian Slavery, pp. 152-157.
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          Robert Slenes. The Demography and Economics of Brazilian Slavery, p. 152.
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          Calvin Schermerhorn. The Business of Slavery and the Rise of American Capitalism, 1815-1860, p. 12.
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          Luana Teixeira. Comércio interprovincial de escravos em Alagoas no Segundo Reinado, pp. 166-167.
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          De acordo com o art. 70 do Código do Processo Criminal de 1841: “Os escravos, e Africanos Livres, ou libertos ainda que vão em companhia de seus senhores, ou Amos, são obrigados a apresentar passaporte, salvo os casos do artigo 68”. As exceções apresentadas pelo art. 68 foram as seguintes: “1º Quando o viajante, livre, ou escravo for conhecido por alguma das autoridades do local. 2º Quando duas pessoas de conceito do mesmo lugar o conhecerem e abonarem. 3º Para o trânsito habitual e frequente de umas fazendas para outras, e destas para as povoações, e de umas povoações para outras que mantenham relações”. Código do Processo Criminal de 1841.
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          Para os cativos oriundos de outras províncias que apenas passavam pelo porto da Bahia, era preciso apresentar o “visto para seguir”, que tinha prazo determinado. Para uma amostragem de número de passaportes e vistos registrados no porto de Salvador nas décadas de 1850 e 1870, ver: Valney Mascarenhas de Lima Filho. Comércio e tráfico interprovincial de escravos em Salvador, 1840-1880, p. 62.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Polícia. Subsérie telegramas recebidos de várias autoridades para o chefe de polícia. Pedidos de passaporte, 1870-1879, maços 6336-6381.
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          Em 1853, o imposto de saída de cativos da província baiana era de Rs. 80$000, e, em 1862, o valor cobrado passou a ser de Rs. 200$000. Ricardo Tadeu Caires Silva. Caminhos e descaminhos da abolição, 2007b.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Polícia. Subsérie Telegramas recebidos (...). Pedidos de passaporte, 1870-1879, 1875, maço 6339.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1880, maço 2893.
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          A estratégia de comercializar cativos em grupo também foi observada por Luana Teixeira: “Uma das principais características do comércio organizado de escravos era a remessa em grupos. Os comerciantes adquiriram os cativos, geralmente de diversos senhores, reunindo-os e enviando-os juntos para fora da província. A necessidade de agregar cativos para remetê-los estava ligada a questões práticas, do mesmo modo que os passaportes para escravos apenas eram expedidos na iminência do embarque. (...) Os cativos não chegavam juntos ao porto, iam sendo comprados nos interiores e remetidos para a capital, onde deveriam necessariamente aguardar alguns dias – até semanas e, mesmo, meses – enquanto esperavam o embarque. Nesse meio-tempo, precisavam ser alojados, alimentados e vigiados”. Luana Teixeira. Comércio interprovincial de escravos em Alagoas no Segundo Reinado, pp. 146-147; Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Polícia. Subsérie Telegramas (...). Documento avulso, 1874, 1875, maço 6338.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1874-1877, maço 2890. “Em 1876, através do decreto n. 6.272, de 2 de agosto, mais uma vez as alfândegas foram reformadas. Esse ato serviu de base para a primeira Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, que entrou em vigor pela decisão n. 54, de 24 de abril de 1885. Composta por 686 artigos, a consolidação foi o documento mais detalhado acerca das alfândegas e de suas atividades no século XIX, cuja autoria foi atribuída a um funcionário aduaneiro que a teria elaborado para seu uso pessoal e acabou sendo incorporada pelo governo e utilizada, com algumas adaptações, no período republicano”. Brasil. Arquivo Nacional. Memória da Administração Pública Brasileira. Alfândegas, 11 nov. 2016a. Disponível em <http://mapa.an.gov.br/index.php/menu-de-categorias-2/251-alfandegas-1822-1889>. Acesso em 5/12/2023. O art. 23 do decreto n. 6.272 determinava por quais serviços externos a Alfândega era responsável. Nos parágrafos 8º e 10º, lê-se: “§ 8. A apreensão de quaisquer gêneros e mercadorias sujeitas a direitos, que ainda não tiverem sido despachadas, ou que não forem acompanhadas de guia da Alfandega, no ato de seu embarque ou desembarque nos portos, costas, praias, fronteiras e lugares não permitidos, ou que se acharem em saveiros, botes, lanchas, canoas e em quaisquer outras embarcações que saírem, ou estiverem fora dos ancoradouros respectivos, e forem suspeitas de contrabando. § 9. A visita, detenção, busca, captura ou apreensão das embarcações e veículos de condução, que forem encontrados em contravenção da Legislação Fiscal. § 10. O emprego de força, nos casos necessários para a execução das Leis e Regulamentos Fiscais”. Império do Brazil. Decreto n. 6.272, de 2 de agosto de 1876.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1874-1877, maço 2890.
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          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1874-1877, maço 2890. De acordo com Iolanda Maria do Nascimento, as relações comerciais Bahia-Sergipe eram bastante estreitas. Segundo a autora, quase toda produção sergipana era destinada ao mercado baiano. Além disso, grande parte dos cativos vendidos para fora de Sergipe tinha a Bahia como passagem, transportados muitas vezes pela pequena cabotagem, que mantinha rotas comerciais com algumas províncias do Nordeste, como Sergipe, Pernambuco e Alagoas. Iolanda Maria do Nascimento. O comércio de cabotagem e o tráfico interprovincial de escravos em Salvador (1850/1880). Dissertação de mestrado. Rio de Janeiro, Universidade Federal Fluminense, 1986, pp. 38-44.

        

↵


        	
          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1877-1879, maço 2899.

        

↵


        	
          Idem, ibidem.

        

↵


        	
          Idem, ibidem.

        

↵


        	
          Em estudo sobre as estruturas de sociabilidades e solidariedades e o desenvolvimento da autonomia e da mobilidade entre os cativos do Recôncavo Sul, Alex de Andrade Costa apresenta um cenário diferente. Segundo o autor, na localidade de Nazaré, o comércio de escravizados atingiu fortemente os grandes proprietários e praticamente não afetou os pequenos senhores, que contavam com uma diversificada produção agrícola. Alex Andrade de Costa. Arranjos de sobrevivência, p. 63.

        

↵


        	
          Sobre como determinar o tamanho das propriedades de onde era retirados os cativos do comércio interno, Luana Teixeira faz uma importante consideração metodológica: “O número da relação dizia respeito ao conjunto de escravos de um mesmo senhor: se o senhor possuísse 10 escravos eles seriam listados com o número 1, 2, 3 4... até 10. Evidente que não é possível estimar-se pelo número da relação o tamanho da propriedade escrava, pois um João podia ser o primeiro escravo de uma lista de 200. Mas tendo isso em mente, ainda assim os dados são significativos. Há a anotação do número da relação de 1.322 escravos, 926 deles tinham-no igual ou inferior a cinco, 220 entre seis e 10, 109 escravos estavam entre 11 e 20 e apenas 67 possuíam números da relação iguais ou maiores que 21”. Luana Teixeira. Comércio interprovincial de escravos em Alagoas no Segundo Reinado, p. 215.

        

↵


        	
          Robert Slenes. “The Brazilian Internal Slave Trade, 1850-1888. Regional Economies, Slave Experience, and the Politics of a Peculiar Market”. In: Walter Johnson (org.). The Chattel Principle. Internal Slave Trade in the Americas. New Haven, Yale University Press, 2004, pp. 325-370.

        

↵


        	
          Sobre o comércio de cativos via terrestre, ver: Erivaldo Fagundes Neves. “Sampauleiros traficantes”, pp. 97-128.

        

↵


        	
          O historiador Erivaldo Neves também identificou Antônio Martiniano de Moura e Albuquerque como um dos negociantes mais atuantes no comércio terrestre de cativos do alto sertão da Bahia para a Região Sudeste. Erivaldo Fagundes Neves. “Sampauleiros traficantes”, pp. 97-128.

        

↵


        	
          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1873-1887, maço 2897. “As Coletorias das Rendas Gerais, inicialmente denominadas somente Coletorias, foram regulamentadas pela decisão número 26, de 14 de janeiro de 1832, que determinou procedimentos de arrecadação de vários impostos pelas mesas de diversas rendas e coletorias. O ato determinou que nos lugares onde não houvesse mesas de diversas rendas, caberia aos coletores a fiscalização e a cobrança da sisa dos bens de raiz, das meias sisas dos ‘escravos ladinos’ e embarcações, dos impostos denominados do banco, impostos sobre os botequins e tavernas, taxa das heranças e legados, e o selo dos papéis. O regulamento previu ainda que os coletores e seus escrivães deveriam ser nomeados pelas tesourarias de províncias, em número suficiente para a plena realização dos trabalhos. As coletorias passaram a ser denominadas Coletorias das Rendas Gerais através da decisão número 227, de 2 de maio de 1833, que mandou estabelecer uma em cada município e autorizou a criação dos cargos de agente do coletor e ajudante do escrivão. Entre 1832 e 1836 várias foram as medidas do governo que buscaram reajustar a arrecadação de impostos, visando tornar essa atividade mais centralizada e rentável. A estrutura administrativa de cada coletoria das rendas gerais era composta pelo coletor, pelo agente, pelo escrivão da receita e por um ajudante. Esse modelo de administração manteve-se até o final do Império, assim como suas atribuições”. Brasil. Arquivo Nacional. Memória da Administração Pública Brasileira. Coletorias das rendas gerais, 11 nov. 2016. Disponível em <http://mapa.an.gov.br/index.php/menu-de-categorias-2/284-coletorias-das-rendas-gerais>. Acesso em 5/12/2023. Ver também: Fábio Campos Barcelos. A secretaria de estado dos negócios da fazenda e o tesouro nacional. Rio de Janeiro, Arquivo Nacional, 2014.

        

↵


        	
          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Série Justiça. Escravos. Documento avulso, 1877, 1873-1887, maço 2897.

        

↵


        	
          Idem, ibidem.

        

↵


        	
          Idem, ibidem.

        

↵


        	
          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Escravos. Documento avulso, 1877, 1830-1889, maço 2998.

        

↵


        	
          No debate realizado na Câmara dos Deputados em 1854, que visava discutir o projeto de lei para proibir o comércio interprovincial, o deputado de São Paulo, Silveira Motta, opunha-se ao projeto e argumentava que a proibição só aumentaria o contrabando por terra. Na primeira sessão, do dia 22 de agosto, ele argumentou: “Mais isto é quanto ao mar; quanto à terra, como quer o nobre deputado evitar este contrabando? Quer estabelecer uma rede por este nosso imenso território, proibindo que de Minas passem escravos para a Bahia, que de Minas passem escravos para o Rio de Janeiro e para São Paulo? Pôde dar-se a esse respeito alguma fiscalização possível?”. Sessão da Câmara dos deputados, 25 de agosto de 1854. Disponível em <http://memoria.bn.br/DocReader/docreader.aspx?bib=132489&pasta=ano%20185&pesq=>. Acesso em 28/9/2024.

        

↵


        	
          Apeb. Seção Colonial/Provincial. Escravos. Documento avulso, 1876, 1876-1879, maço 2892.

        

↵


        	
          Erivaldo Fagundes Neves. “Sampauleiros traficantes”, p. 99.

        

↵

      

    

    
      CAPÍTULO 2 
RIO DE JANEIRO: O CENTRO DA TRAMA


      
        	
          AN. Fundo/Coleção do Rio de Janeiro. Série Apelação Comercial. Delfim Ribeiro de Abreu (Apelante); Casimiro José Monteiro Guimarães (Apelante), 1877-1882 – Cobrança judicial; espólio. Maço 276, n. 5528.

        

↵


        	
          Havia uma grande presença de portugueses no comércio interno de cativos. Alguns atuavam no tráfico atlântico e utilizavam seu capital e sua expertise para seguir no infame comércio de seres humanos. Contudo, não há evidências de que os negociantes citados neste livro também tenham atuado no tráfico atlântico.

        

↵


        	
          No momento de sua morte, Antônio Gomes de Mendonça tinha 71 anos, era solteiro e sem filhos. AN. Fundo/Coleção do Rio de Janeiro. Série Apelação Comercial. Delfim Ribeiro de Abreu (Apelante); Casimiro José Monteiro Guimarães (Apelante), 1877-1882 – Cobrança judicial; espólio. Maço 276, n. 5528.

        

↵


        	
          Segundo Robert Slenes: “na parte oriental do Vale e na comarca de Campos o número de cativos acima de 10 anos aumenta bastante rapidamente. Na região ocidental em geral e em Vassouras em particular a taxa de crescimento é bem menor, mas não deixa de ser positiva, nem de mostrar um aumento na década de 1870, como aconteceu nas outras regiões”. Robert Slenes. “Grandeza ou decadência. O mercado de escravos e a economia cafeeira da província do Rio de Janeiro, 1850-1888”. In: Iraci del Nero da Costa (org.). Brasil. História econômica e demográfica. São Paulo, Instituto de Pesquisas Econômicas da USP, 1986, pp. 103-114.

        

↵


        	
          Segundo Richard Graham: “Os registros policiais existentes acerca da chegada de escravos na cidade do Rio de Janeiro, em 1852, mostram que três quartos dos navios que os carregavam vinham de portos a norte do Rio, e 83% dos escravos brasileiros, cujos registros informam a província de nascimento, tinham nascido no Nordeste”. Richard Graham. “Nos tumbeiros mais uma vez? O comércio interprovincial de escravos no Brasil”. Afro-Ásia, vol. 27, 2002, pp. 121-160.

        

↵


        	
          Rafael da Cunha Scheffer. “Redes de comércio interno de cativos. Organização dos negociantes na segunda metade do século XIX”. Afro-Ásia, vol. 54, 2016a, p. 167.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 3 de março de 1863. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 25/9/2024.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 25 de junho de 1863. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 25/9/2024.

        

↵


        	
          Sobre os aluguéis de cativos, Emília Viotti da Costa constatou isto: “Agências de compra e venda de escravos, assim como de escravos alugados, multiplicavam-se nas cidades. A busca de alugados era grande. Nas fazendas menores, que não contavam com grande escravaria na época dos serviços extras, era usual contratar escravos, aos quais se pagava um certo salário. Este salário era recebido integralmente pelo senhor. Nas cidades o aluguel de escravos tornara-se um negócio. Alugavam-se amas, mucamas, cozinheiras, sapateiros, ferreiros, mascates, quitandeiras, pedreiros. Era principalmente serviço doméstico que esse uso generalizara. A população se habituara de tal forma ao trabalho servil que o próprio termo alugado passou a designar empregado doméstico”. Ver: Emília Viotti da Costa. Da senzala à colônia. São Paulo, Editora Unesp, 2012, p. 96.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 16 de julho de 1863. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 28/9/2024.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 6 de agosto de 1863. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 28/9/2024.

        

↵


        	
          Não foi possível encontrar informações sobre a atuação de Antônio Gomes de Mendonça durante o tempo em que residiu na Bahia. Sabemos apenas que ele fazia negócios com outros negociantes naquela província. AN. Fundo/Coleção do Rio de Janeiro. Série Apelação Comercial. Delfim Ribeiro de Abreu (Apelante); Casimiro José Monteiro Guimarães (Apelante), 1877-1882 – Cobrança judicial; espólio. Maço 276, n. 5528.

        

↵


        	
          As letras eram um instrumento de pagamento muito difundido no Império e frequentemente utilizado pelos negociantes de escravizados. Sobre seu uso, Mattoso explica o seguinte: “Era um meio de pagamento cômodo, por poder ser transferido à ordem ou endossado, o que tornava negociável, e pela garantia quase plena de quitação no vencimento. A letra de câmbio podia ser à vista ou estipular prazos, de até vários meses. No vencimento, todos os signatários (sacador, endossante, sacado) eram solidariamente responsáveis em face do portador do título. Este podia, aliás, efetuar uma outra operação, o recâmbio, que consistia em emitir uma nova letra em nome do sacador ou de um dos endossantes, por meio do qual reembolsava ao mesmo tempo o principal, os juros e as despesas legais da letra, segundo a taxa do câmbio no momento. Nesse caso, porém, a letra de câmbio deveria ser acompanhada de um documento firmado por um corretor ou por dois comerciantes, indicando o nome do sacado e o preço de recâmbio a que o título fora negociado. Quando o sacado era um endossante, a letra de recâmbio deveria ser acompanhada também de um documento que atestasse a taxa de câmbio da praça em que era pagável, a taxa de câmbio no local onde fora sacada e naquele onde fizera o reembolso”. Katia Mattoso. Bahia, Século XIX. Uma província do império. Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1992, p. 509.

        

↵


        	
          Em 1809, foi fundado o primeiro Banco do Brasil como instituição particular, com capital de Rs. 1:200$000 e o privilégio de emitir moeda. O objetivo dessa entidade era fornecer à colônia os créditos necessários ao seu desenvolvimento. Contudo, no final da primeira década da Independência, muitos comerciantes da Corte se opuseram ao monopólio de crédito oficial. O banco foi responsabilizado pela crise econômica que se instalava no recém-nascido Império, o que culminou em seu fechamento em 1829. Assim, o Tesouro Público passou a ser o único órgão emissor de papel-moeda, monopólio que durou dez anos. Como reação ao encerramento do Banco do Brasil, diversas instituições financeiras privadas começaram a surgir. A partir de 1840, diante da escassez de papel-moeda em volume necessário para atender à crescente demanda de crédito, essas instituições passaram a lançar vales bancários, que tinham a força de moeda corrente. Devido à proliferação das instituições bancárias, à desregulação na emissão de moeda e ao surgimento de uma grave crise econômica, a solução encontrada pelo governo foi criar outra instituição estatal que seria o novo emissor de papel-moeda. Em 5 de julho de 1853, foi aprovada a reforma bancária que resultou na criação de um novo Banco do Brasil, com capital inicial de 30 mil contos de réis, nascido da fusão entre o Banco do Commércio e da Indústria do Brasil e o Banco Comercial do Rio de Janeiro. Após a reforma implementada em 1857, diversos bancos foram erguidos na província da Bahia, incluindo o Banco da Bahia. Fundada em 18 de julho de 1858, essa instituição era a única regional com o direito de emitir papel-moeda naquela província. Carlos Gabriel Guimarães. Bancos, economia e poder no segundo reinado. O caso da Sociedade bancária Mauá, MacGregor & Companhia (1854-1866). Tese de doutorado. São Paulo, Universidade de São Paulo, 1997; Katia Mattoso. Bahia, Século XIX; Thales de Azevedo & Edilberto Quintela Vieira Lins. História do Banco da Bahia, 1858-1958. Rio de Janeiro, José Olympio, 1969.

        

↵


        	
          Ao investigar a expansão da produção algodoeira ao longo da primeira metade do século XIX no sul dos EUA e a intensificação da exploração da mão de obra cativa, Edward Baptist observa como os mecanismos de manutenção e de expansão da escravidão, incluindo o comércio interprovincial, inseriam-se em um contexto global de desenvolvimento do capitalismo. Acompanhando a trajetória de alguns negociantes e suas estratégias comerciais e financeiras, o autor chama atenção para a importância do sistema de crédito como um motor do comércio interprovincial de seres humanos: “Crédito é crença (a palavra vem do latim credere) que traz valor em troca de uma promessa de pagamento no futuro. O crédito permitiu que empresários gastassem hoje o dinheiro de amanhã, realizando negócios e investimentos que (o mutuário acreditava) gerariam mais riqueza amanhã. Quando concedido em condições fáceis, o crédito era o que permitia que o comércio se espalhasse, se movesse suavemente e enriquecesse as pessoas ao redor da bacia do Atlântico. (...) Mas a crença no crédito deve ser criada. As pessoas devem acreditar em suas instituições e na confiabilidade de seus parceiros comerciais para que o crédito ganhe vida como dinheiro e sirva como combustível para um crescimento explosivo”. Edward Baptist. The Half Has Never Been Told. Slavery and the Making of American Capitalism. New York, Basic Books, 2016, p. 90.

        

↵


        	
          Carlos Gabriel Guimarães. “O banco commercial e agrícola no Império do Brasil. O estudo de caso de um banco comercial e emissor (1858-1862)”. SÆculum – Revista de História, vol. 29, 2013, pp. 231-259.

        

↵


        	
          Segundo Emília Viotti da Costa: “Em geral, a tendência do investidor é continuar a investir em áreas com as quais ele está familiarizado, em vez de assumir riscos desnecessários investindo em setores nos quais não tem nenhuma experiência. Mas, para muitos fazendeiros, a aplicação de capitais em vias férreas, bancos, indústrias e empresas comerciais ou companhias de seguro apareceu não como solução alternativa, mas como oportunidade complementar atraente, mesmo quando não mais lucrativa”. Podemos supor que Mendonça agia segundo essa mesma lógica, ao direcionar seu capital para outras áreas que não o comércio de pessoas escravizadas. Emília Viotti da Costa. Da senzala à colônia, p. 41.

        

↵


        	
          AN. Fundo/Coleção do Rio de Janeiro. Série Apelação Comercial. Delfim Ribeiro de Abreu (Apelante); Casimiro José Monteiro Guimarães (Apelante), 1877-1882 – Cobrança judicial; espólio. Maço 276, n. 5528.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 2 de março de 1871 Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 28/9/2024.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 20 de janeiro de 1870. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>. Acesso em 28/9/2024.

        

↵


        	
          Jornal do Commercio, 7 de abril de 1874. Disponível em <http://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital>/. Acesso em 28/9/2024.
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          De acordo com Emília Viotti da Costa, as Santas Casas atendiam gratuitamente escravizados cujos senhores não tinham condições de pagar por um tratamento em clínicas particulares. Emília Viotti da Costa. Da senzala à colônia, p. 313.

        

↵


        	
          AN. Fundo/Coleção do Rio de Janeiro. Série Apelação Comercial. Delfim Ribeiro de Abreu (Apelante); Casimiro José Monteiro Guimarães (Apelante), 1877-1882 – Cobrança judicial; espólio. Maço 276, n. 5528. Devido ao elevado valor econômico dos cativos, muitos proprietários e comerciantes contrataram seguros de vida para seus escravizados, visando receber indenização em casos de dano ou perda. O hábito de recorrer às seguradoras era comum desde os tempos do tráfico atlântico, quando traficantes buscavam prevenir prejuízos causados por mortes nos navios, além de naufrágios e apreensões de cargas. Na segunda metade do século XIX, senhores e negociantes recorriam às companhias de seguro para proteger seus interesses em situações de morte, roubo, fuga, certas doenças e alforria forçada. A Companhia de Seguros contra a Mortalidade dos Escravos, criada em 1854, foi a primeira a operar com essas finalidades no Império. Posteriormente, diversas sociedades anônimas e associações seguradoras se espalharam pelas principais capitais do
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      PARTE II – A TRAMA DOS NEGOCIADOS
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      CAPÍTULO 3 
VIDA E MORTE NO COMÉRCIO INTERNO
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